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Foto : Arildo Lourenço-Abraço asbl. Manifestação em Bruxelas, junho de 2008 

 
O (longo) caminho para a cidadania 

 
 

Mônica Pereira 
Bruxelas, 8 de Outubro de 2009  

 
O sonho de Waldir, ex-professor primário no Brasil e operário da construção civil na Bélgica, 
é de um dia ser visto pelos Governos Brasileiro e Belga como uma “pessoa” e não como um 
“número”. Número de remessas de dinheiro que contribuem mais para o desenvolvimento de 
determinadas cidades do que o apoio do Estado ou da cooperação internacional. Número de 
trabalhadores migrantes em situação irregular. Número de inadmitidos. Número de presos nos 
centros de detenção para estrangeiros. Número de expulsos. Número de vítimas de exploração 
no trabalho. Número de interceptados pela polícia. Número de brasileiros sem nome que 
frequentam os serviços consulares, por ausência de cadastramento sistemático. Número de 
candidatos à regularização. 
 
“Quando se evoca a situação dos indocumentados parece que trava a fala dos representantes 
políticos. Somos invisíveis perante as autoridades brasileiras. O que acontecerá com os 
brasileiros que não conseguirem se regularizar na Bélgica?”,  questiona o mineiro que há 
sete anos aguarda o tão ansiado “papel belga” para... reaprender a ser cidadão.  
 
Waldir é um daqueles trabalhadores com consciência política que se entusiasmam com a 
recente visita do Presidente Lula à Bélgica mas temem a indiferença. Afinal, mesmo que ele 
seja um dos cerca de 12001 eleitores inscritos na Embaixada brasileira em Bruxelas, sente-se 
“abandonado” pelo Governo brasileiro.  
 

                                                 
1 Segundo dados fornecidos pelo conselheiro Luiz Guilherme de Moraes, responsável pelo serviço consular da 
Embaixada do Brasil na Bélgica. A taxa de cadastramento eleitoral é baixíssima em relação ao número estimado 
de brasileiros que residem no país. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Contribuição de Mônica Pereira (monicapereira@abraco-asbl.be ), representante da Comunidade Brasileira na Bélgica para 
a II Conferência “Brasileiros no mundo” (Palácio do Itamaraty, Rio de Janeiro, dias 14, 15 e 16 de Outubro de 2009)- 

www.brasileirosnomundo.mre.gov.br  
 

2 

Na Bélgica, onde se estima residirem entre 40 e 50 mil brasileiros, a maioria em situação 
irregular , decorre atualmente uma regularização temporária de estrangeiros. Segundo 
dados atuais do Serviço de Estrangeiros belga, apenas 5074 brasileiros residem legalmente 
no país, além dos cerca de 3000 belgas de origem brasileira.  
 
Waldir, casado e pai de um bêbê com pouco mais de um ano, é um forte candidato à 
regularização. No entanto, o processo, que começou dia 15 de Setembro e termina dia 15 de 
Dezembro 20092, comporta várias incertezas. Entre os vários critérios de regularização 
definidos, destacam-se aqueles que dizem diretamente respeito à comunidade brasileira3. 
 
Apenas os migrantes que puderem provar, por meio de “documentos oficiais” a residência no 
país de forma contínua desde há 5 anos, a boa integração na sociedade de acolhimento 
(conhecimento da língua, capacidade de trabalhar numa área de interesse para a economia 
nacional, filhos menores que frequentam a escola…) e uma tentativa de regularização antes 
do dia 18 de março de 2008, têm chances de obter uma decisão positiva para um título de 
estadia permanente na Bélgica.  
 
 

 
 

Uma das quatro palestras sobre a regularização de migrantes em situação irregular na Bélgica organizadas pela Abraço asbl 
em diversos locais em Bruxelas desde o início de Setembro de 2009. Sala de espera do Serviço consular da Embaixada do 

Brasil em Bruxelas. Dia 10 de Setembro de 2009. Foto: Arildo Lourenço-Abraço asbl 

 
O processo é mais complicado ainda para quem chegou há menos de 5 anos. Aqueles que 
chegaram no país antes do dia 31 de Março de 2007, dispõem de provas da estadia sem 
interrupção (férias, expulsão) desde então, estão “bem integrados” e apresentam um contrato 
de trabalho, segundo determinadas regras estipuladas pelo Governo belga, poderão ainda 

                                                 
2 Para mais informações consultar o site da Abraço, rubrica “estadia” : www.abraco-asbl.be  
3 Citamos aqui apenas dois critérios “temporários” de regularização. É importante referir que, na sequência de 
ações de sensibilização do movimento associativo, existe desde março de 2009 a possibilidade de regularização 
definitiva dos pais em situação irregular ou precária de crianças com nacionalidade belga. Estima-se que entre 
100 e 200 famílias brasileiras poderão beneficiar dessa medida “permanente”.  
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candidatar-se à regularização pelo trabalho. Sem garantias de obtenção de uma autorização de 
trabalho. 
 
Essa medida de regularização pelo trabalho anunciada e prometida pelo poder executivo belga 
desde 2007, na sequência das ações de pressão da sociedade civil (manifestações, greves de 
fome, ocupações de igrejas e universidades...), sofreu várias alterações ao longo dos últimos 
dois anos. A solução encontrada no passado mês de Julho, exclui a possibilidade de 
regularização dos trabalhadores autonomos e deixa à mercê da boa vontade dos 
ministros regionais do trabalho (Flandres, Bruxelas e Valônia) a concessão ou não das 
autorizações de trabalho para os candidatos à estadia com base num trabalho 
assalariado. 
 
Muitos brasileiros não dispõem de provas de estadia contínua no país, devido às condições de 
vida  precárias próprias à migração clandestina (moraram “de vaga” durante meses ou anos e 
não dispõem de “documentos oficiais” em seus nomes, tais como faturas de luz ou telefone 
por exemplo...) ou não conseguem demonstrar de forma “clara” a boa integração na sociedade 
belga (nunca frequentaram cursos de francês ou neerlandês, não dispõem de formação técnica 
ou profissional específica reconhecida...).  
 
Os homens têm muita dificuldade em arranjar um empregador que aceite oferecer-lhes 
um contrato de trabalho. São os efeitos da crise economica que levou à despedimentos em 
centenas de empresas belgas e de um sistema que se mantém graças à mão-de-obra 
clandestina e barata. Eles trabalham, regra geral, como operários sem qualificação na 
construção civil. 
  
As mulheres têm mais chances de constituir um bom dossiê de regularização. Elas são muito 
requisitadas por empresas de limpezas que recebem subsídio do Estado para pagar os 
salários das trabalhadoras domésticas. Essas empresas de limpezas colocam inclusive 
anúncios nas revistas da comunidade brasileira para recrutá-las. No entanto, não há 
garantias que os ministros regionais façam execpções à regra da análise do mercado de 
trabalho antes da emissão de pareceres positivos sobre os pedidos de autorização de 
trabalho. Em Bruxelas, onde reside a maioria dos brasileiros e brasileiras, a taxa de 
desemprego em finais de setembro de 2009, era de 20,8%4. Em teoria, existe portanto, uma 
grande oferta de mão-de-obra disponível, sobretudo para empregos que exijem poucas 
qualificações. Nesse contexto, e apesar das cobranças da sociedade civil e dos próprios 
candidatos à regularização, receia-se que a medida de regularização apenas beneficie uma 
minoria.  
 

                                                 
4 Estatisticas da agência de emprego da região « Actiris » (www.actiris.be ). Segundo dados dos ministérios 
regionais do Emprego, as taxas de desemprego na Valônia e na Flandres se elevam respectivamente a 15,5% e 
7,9%. 
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Na ausência de medidas específicas para facilitar a entrada legal de trabalhadores 
migrantes e as restrições impostas pela legislação em vigôr em matéria de estadia5 no 
país será muito difícil a regularização dos brasileiros que não se enquadram nos 
critérios estipulados pela medida temporária após Dezembro de 2009.  
 
Paralelamente ao processo de regularização, está sendo negociado entre os atores do 
Governo belga ainda um acordo federal sobre a imigração, asilo e nacionalidade6. E a 
tendência é no sentido de estabelecer regras mais rigorosas em matéria de 
reagrupamento familiar, naturalização, controle de casamentos por conveniência e 
perda da nacionalidade belga. Além disso, os controles policiais e das inspeções do trabalho 
não diminuíram durante o processo de regularização. As detenções e as expulsões também 
não foram suspensas, ao contrário dos apelos feitos pelos movimentos em defesa dos 
direitos dos migrantes em situação irregular. Uma circular 7, publicada em Junho 
passado, incentivando a denúncia dos migrantes em situação irregular pelos seus 
próprios vizinhos, continua em aplicação. 
 
 

 
�

Manifestação contra a detenção de crianças nos “centros fechados” Novembro de 2007. Centro de detenção para 
estrangeiros em situação irregular de Merksplas (Bélgica). 

Fonte:http://parrainage127bis.canalblog.com/albums/2006_manifestation_pour_la_liberation_des_enfanst___me
rksplas/photos/19564939-grand_homme.html 

�

                                                 
5 Para conhecer a legislação em vigor, queira consultar o site do Serviço de Estrangeiros (www.dofi.fgov.be), da 
ONG ADDE (www.adde.be) e da Abraço asbl (www.abraco-asbl.be)  
6 http://www.lesoir.be/actualite/belgique/2009-10-09/accord-sur-asile-immigration-731644.shtml 
7 www.dofi.fgov.be/fr/reglementering/belgische/overige/omzendbrieven/2009/29052009_f.pdf  
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Centro de detenção para estrangeiros em situação irregular 127BIS (Zaventen-Bélgica). Autor da foto à equerda,: 
Gaëtan Massaut, e à direita, Nick Hannes. Fonte: http://www.cire.irisnet.be/ouvrons/fr/expo-photos.html 

 
Em 2008, a nacionalidade brasileira era a segunda mais representada nos centros de 
detenção para  estrangeiros em situação irregular, após a romena8: 480 brasileiros foram 
detidos contra 515 romenos. E nesse mesmo ano, desde que, graças à pressão de ativistas da 
defesa dos direitos das crianças, a ex-ministra belga da Política do Asilo e Migração, decidiu, 
em Outubro de 2008, não enviar mais famílias com crianças para os centros de detenção (à 
excepção daqueles que são inadmitidos na fronteira) das 9 famílias transferidas para 
alojamentos em regime de semi-liberdade, 4 eram brasileiras. Em 2007, 709 brasileiros 
passaram pelos centros de detenção pelo fato de não posssuirem título de residência legal no 
país. Note-se que, em 2008 a capacidade das “prisões para estrangeiros em situação irregular” 
diminuiu devido, nomeadamente, ao incêndio num dos 6 centros, o 127 BIS, e de uma 
epidemia de catapora. 

 
Segundo o diretor da Inspeção Regional do Trabalho de Bruxelas, Georges Van Den 
Hende, os brasileiros são, hoje, os trabalhadores estrangeiros mais frequentemente 
controlados pelos seus serviços9. Se considerarmos o número de trabalhadores alvo de 
inspeção por parte desse serviço e da Inspeção Social Federal (que lida com casos fraude à 
segurança social,  exploração economica e tráfico de pessoas), em 2009, contabilizamos quase 
1000 brasileiros.  
 
Um pouco mais da metade desses(as) brasileiros(as), ou seja 513, são as trabalhadoras (e 
alguns trabalhadores) domésticas de uma associação sem fins lucrativos dirigida por um 
pastor evangélico que se aproveitou de várias falhas do sistema de declaração de assalariados 
na Bélgica e das medidas de apoio à criação de emprego declarado para montar um esquema 
de fraude e abuso à grande escala. Às trabalhadoras em situação irregular ele prometia a 
                                                 
8 Relatório de Atividades do Serviço de Estrangeiros belga para 2008: http://rapportannuel.ibz.be/p_147.htm  
9 Desde a criação da direção do serviço de inspeção regional do trabalho, em 1994, os polacos apareciam em 
primeiro lugar nas estatísticas. 
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estadia legal na Bélgica, um contrato de trabalho “formal”, o acesso ao sistema de saúde 
(seguro de saúde) e a abertura de uma conta no banco. Elas trabalhavam por conta da 
associação em casas particulares fazendo limpeza. À todas(os) trabalhadoras(es) o 
pastor evangélico anunciara, no final do mês de Março, não poder pagar-lhes o (último) 
salário em atraso. 
 
 

 
 

Reunião com trabalhadores(as) em situação irregular da Cleanse-BrasilEuro. Dia 9 de Abril de 2009. Sala de conferências do 
Sindicato Cristão Belga (CSC), Bruxelas. Organização da Abraço asbl em parceria com os sindicatos belgas CSC e FGTB, 

CIRé, OR.CA e coletivo de advogados. Foto: Arildo Lourenço-Abraço asbl. 
 
Suspeito de burla, ocupação ilegal de mão-de-obra estrangeira, desvio e lavagem de fundos, o 
dirigente da associação acima referida foi detido no dia 1 de Abril de 2009, numa operação 
conjunta da polícia federal e das inspeções do trabalho. Fato inédito, nenhum trabalhador 
em situação irregular foi submetido à um controle de identidade e enviado para um 
centro de detenção de estrangeiros. O magistrado responsável pela instrução do processo 
contra esse empregador optou por dar a oportunidade aos migrantes de acessar a justiça. 
Mesmo se um dossiê dessa natureza possa levar anos até a sua conclusão. 
 
Com o apoio da Abraço asbl que solicitou a ajuda de dois sindicatos, a FGTB (federação de 
sindicatos socialistas) e a CSC (sindicato cristão) e de um grupo de advogados, assim como 
de outras associações (CIRé, SIREAS, OR.CA), as trabalhadoras que o desejaram puderam 
introduzir ações tanto no civil como no penal contra o empregador. Pela primeira vez, os 
sindicatos aceitaram associar e defender no Tribunal do Trabalho dezenas de 
trabalhadoras(es) em situação irregular. Os advogados, que formaram um coletivo para 
o efeito, aceitaram trabalhar no âmbito da ajuda jurídica gratuita para a introdução dos 
dossiês penais.  
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Esse caso conhecido como “Cleanse/BrasilEuro” serviu como meio de pressão para exigir do 
Governo belga a aplicação do acordo em matéria de regularização pelo trabalho. 
Normalmente “discreta” e pouco politizada, a comunidade brasileira saiu às ruas para 
reivindicar seus direitos, juntamente com trabalhadora(es) equatorianas(os) e de outras 
nacionalidades (mesmo que em menor número), vitimas do pastor evangélico. 
 
 

 
Manifestação dos trabalhadores(as) da Cleanse-BrasilEuro. Trabalhadora reivindicando a regularização dos migrantes em 

situação irregular. 4 de junho de 2009, Bruxelas. 
Foto: Arildo Lourenço-Abraço asbl  Organização: Abraço asbl em parceria com os sindicatos belgas CSC e FGTB, CIRé, 

OR.CA e coletivo de advogados. 
 
Apesar da grande mobilização tanto ao nível associativo como por parte das trabalhadoras 
migrantes, nada garante que os salários em falta serão pagos (em primeiro lugar o Estado vai 
tentar recuperar o correspondente aos encargos patronais devidos em matéria de segurança 
social e impostos por exemplo) nem que essas migrantes possam de fato se regularizar.  
 
Diariamente, a Abraço asbl assim como outras associações especializadas e os serviços de 
inspeção tomam conhecimento de casos de exploração economica e outros tipos de abuso dos 
quais são vítimas os trabalhadores em situação irregular. Em teoria, os trabalhadores sem 
distinção de seu estatuto legal gozam dos mesmos direitos sociais. Na prática, o acesso à 
justiça é difícil (muitas vezes os trabalhadores são expulsos na sequência de controles 
antes de terem a oportunidade de apresentar queixa), os processos são lentos e a 
reivindicação de determinados direitos está diretamente condicionada ao estatuto legal 
do migrante (determinadas indemnizações, subsídio de desemprego...).  
 
Da mesma forma, o acesso à justiça e à proteção das mulheres em situação irregular ou 
precária vítimas de violência ou de outros crimes também é problemático ou inexistente, 
apesar do reconhecimento legal dos seus direitos fundamentais. A feminização da migração 
brasileira na Bélgica e os problemas específicos inerentes à condição das mulheres 
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parece ser um fenômeno recente. E pode ser confirmado pela quantidade de 
trabalhadoras do sexo feminino que recorrem aos serviços socio-jurídicos (na Abraço 
asbl elas representavam mais de 63% em 2008, e em 2009 essa porcentagem subiu para quase 
80%, na sequência do caso “Cleanse/BrasilEuro”) e à assistência médica através dos centros 
públicos de ação social. Elas fazem apelo duas à três vezes mais do que os homens ao 
sistema da Ajuda Médica Urgente (AMU)10. São as mulheres que muitas vezes 
sustentam suas famílias no exterior (em geral menos controladas pela polícia e serviços 
de inspeção), cuidam da educação e da saúde dos filhos.  
 
Elas residem na Bélgica, em geral, com suas famílias (monoparentais, recompostas ou 
“tradicionais”). Aliás, essa é uma das características da comunidade brasileira no país, 
confirmada pelo recente estudo da Organização Internacional para as Migrações (OIM) sobre 
a “Evolução das tendências migratórias brasileiras e o programa de assistência ao retorno 
voluntário a partir da Bélgica, Irlanda e Portugal para o Brasil”11. Os homens são os 
migrantes que mais solicitam o retorno voluntário (59% em 2007; 53% em 2008).  
 
Os(as) brasileiros(as) representam a primeira nacionalidade que beneficia do programa de 
retorno voluntário organizado pela OIM na Bélgica. Depois de uma tendência para um forte 
aumento dos pedidos de ajuda a partir de 2004, assiste-se à uma diminuição dos retornos 
em 2008 e em 2009 (308 entre Janeiro e Setembro).  
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Essa diminuição talvez se explique em parte pela expectativa de regularização na Bélgica, 
desde que em 2007 começaram a ser anunciados acordos do Governo belga em matéria de 
“anistia”. 
 
 

                                                 
10 Único apoio dado pelos serviços públicos belgas de ajuda social aos migrantes em situação irregular e que diz 
respeito ao reembolso de despesas de saúde tanto preventivas como curativas. Em 2008, por exemplo, 904 
mulheres beneficiaram da AMU contra 443 homens. 
�� � http://www.belgium.iom.int/reab/EN/resources.html 
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Durante a sua recente visita ao reino da Bélgica, nos dias 4 e 5 de Outubro de 2009, o 
Presidente da República Federativa do Brasil, Luiz Inácio Lula da Silva, encontrou-se com os 
dirigentes políticos belgas e conversou sobre a presença brasileira no país. “Me explicaram 
que os brasileiros eram bem vistos, não causam problemas e se comprometeram tratar de 
forma rápida os seus processos de regularização”, declarou Lula ao grupo constituído por 
representantes dos núcleos do PT na Europa, da Abraço asbl e do Conselho de Cidadãos 
(conselho junto à embaixada brasileira em Bruxelas), à quem ele concedeu uma audiência em 
Bruxelas, na tarde de 5 de Outubro passado. 
 
Ao tomar conhecimento da dimensão da comunidade brasileira na Bélgica e do número de 
cidadãos que recorrem diariamente ao serviço consular da Embaixada brasileira em Bruxelas 
(cerca de 150 por dia), o Presidente Lula recomendou ao ministro das Relações 
Exteriores, Celso Amorim, presente na reunião de 5 de Outubro, a abertura de um 
Consulado-Geral no país.  
 
Os serviços consulares da Embaixada brasileira em Bruxelas são alvo de muitas críticas por 
parte da comunidade devido, no essencial, à falta de pessoal, meios, disponibilidade e 
formação específica para responder à todas as perguntas acerca de problemas dos brasileiros 
tanto no país de acolhimento como no Brasil. Esses serviços não se adaptaram ao aumento da 
população brasileira residente em situação irregular ou precária. Espera-se, há anos, que seja 
feito um cadastramento sistemático dos cidadãos brasileiros. 
 
Por ocasião da visita do Presidente Lula à Bélgica, foram assinados vários acordos 
bilaterais, entre os quais o acordo previdenciário que prevê a coordenação das regras da 
aposentadoria por idade, invalidez e pensão por morte nos dois países12. Os 
trabalhadores migrantes em situação irregular estão excluídos dos benefícios desse 
acordo. 
 
Waldir, trabalhador em situação irregular há 7 anos, faz parte dos cerca de 40 mil excluídos 
do acordo previdenciário entre o Brasil e a Bélgica e pergunta-se quando haverá de fato um 
compromisso de inclusão da problemática dos trabalhadores em situação irregular nos acordos 
ou atos internacionais firmados pelo Governo Brasileiro, asssim como em todas as políticas 
públicas em benefício dos emigrantes. E quando ele deixará de ser mais um número. 
 

                                                 
12 www.mre.gov.br/portugues/imprensa/nota_detalhe3.asp?ID_RELEASE=7125  


